
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045772

DATA DE EMISSÃO: 23/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: CBV BARRA - Avenida  
das Américas 1650 - Bloco 2 sala 303 - Barra 
da Tijuca - Rio d

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

RECONHECIMENTO / TROFEUS E MEDALHAS

MEDALHAS

6ª Etapa CBVP 2026

Evento: 6ª ETAPA CBVP ADULTO  e  2ª ETAPA CBVP SUB 19 – RIO DE JANEIRO/RJ

Descritivo: Produção de medalhas (layout enviado por e-mail) para as seguintes etapas:

6ª ETAPA CBVP ADULTO - RIO DE JANEIRO

MASCULINO  - 3 Ouro (2 atletas e 1 técnico), 03 Prata (2 atletas e 1 técnico), 03 Bronze (2 atletas  
e 1 técnico).

FEMININO  - 3 Ouro (2 atletas e 1 técnico), 03 Prata (2 atletas e 1 técnico), 03 Bronze (2 atletas e  
1 técnico).

2ª ETAPA CBVP SUB 19 - RIO DE JANEIRO/RJ

DATA DE ENTREGA: 01/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

MASCULINO - 3 Ouro (2 atletas e 1 técnico), 03 Prata (2 atletas e 1 técnico), 03 Bronze (2 atletas e  
1 técnico).

FEMININO - 3 Ouro (2 atletas e 1 técnico), 03 Prata (2 atletas e 1 técnico), 03 Bronze (2 atletas e 1  
técnico).

Medalha em aço Inox (Aço dourado/ prata/ bronze) com gravação por corrosão e com fita  
personalizada.
Diâmetro: 9 cm / Espessura: 1,6 mm.

FITA DA MEDALHA
Tamanho: 95 cm
Largura: 3 cm
Gravação da Fita: com gravação por sublimação
Tecido: Fita de Poliester

TROFEUS

1 - TROFEU FEDERAÇÃO CAMPEÃ SUB 19 MASCULINO
1 - TROFEU FEDERAÇÃO CAMPEÃ SUB 19 FEMININO

1 - TROFEU FEDERAÇÃO VICE-CAMPEÃ SUB 19 MASCULINO
1 - TROFEU FEDERAÇÃO VICE-CAMPEÃ SUB 19 FEMININO

1 - TROFEU FEDERAÇÃO 3º LUGAR SUB 19 MASCULINO
1 - TROFEU FEDERAÇÃO 3º LUGAR SUB 19 FEMININO

Troféu Personalizado em Aço Carbono, Corpo em aço carbono com espessura aproximada de 3mm,  
Apliques em aço inox
colorido com gravação por corrosão. Base de aço carbono. Medida de 30cm.

TOTAL DE 06 TROFEUS

Data de entrega: 01 de julho de 2026

Local de entrega: CBV - Condomínio ÍON - Av. das Américas, 1650 - Bloco 2 - 3° andar  
CEP: 22640-101 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro-RJ

LAYOUT ENCAMINHADO PELA UNIDADE DE PRAIA POR EMAIL, PARA UNIDADE DE SUPRIMENTO
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045808

DATA DE EMISSÃO: 23/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: Av. Atlântica, próximo a  
Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

AGUA / GELO

ÁGUA Mineral

900 caixas de água, com 48 copos de 200 ml em cada caixa.

Responsabilidade de entrega da empresa contratada, com encaminhamento dos ítens no deposito  
de água determinado pela organização dentro da arena.
Data de entrega 17/07/2026

Local de entrega: Av. Atlântica, próximo a Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

DATA DE ENTREGA: 17/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045809

DATA DE EMISSÃO: 23/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: Av. Atlântica, próximo à  
Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro - RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

CAPA DE CHUVA

Capa de Chuva
3.000 unidades
Tamanho único largura 80 cm x 1,20 cm de comprimento.

Descrição: A Capa de Chuva Descartável é confeccionada em laminado de polietileno com mangas e  
capuz na cor transparente. Ótima qualidade, durável, descrita como descartável pela praticidade e  
valor, mas cuidando bem pode ser guardada e reutilizada posteriormente.

Entrega dia 17/07/2026

Local: Av. Atlântica, próximo à Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro - RJ

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

DATA DE ENTREGA: 17/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045810

DATA DE EMISSÃO: 23/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: Av. Atlântica, próximo a  
Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

CREDENCIAIS

Credenciais 

Confecção de credenciais para a próxima etapa do circuito Brasileiro de vôlei de Praia.

Credenciais para o CBVP 

Medidas:
0,09 x 0,13m PVC 0,6mm, com cordinha aplicada inteiriça

SOMENTE FRENTE , ESCALA - 4/0

Azul
Credenciais de atleta 140     
Credenciais de comissão técnica 40
Credenciais de técnico 40

Branca
Credenciais de TV Oficial 25
Credenciais de Imprensa 30

Preto
Credenciais de Staff 60

Amarelo
Banco do Brasil 10

DATA DE ENTREGA: 17/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

Vermelha
Equipe médica 8

Verde
Comitê Organizador 20
Trânsito Livre 40
Presidente CBV - 1
Vice-Presidente CBV - 1

Total 415 unidades

2) Elite

Confecção de credenciais impressas (frente e verso) em PVC 0,5mm de 8 x 12 cm e cordão de  
nylon instalado.
Conforme quantitativo abaixo:

VERDE  
CBV - 50
Departamente Médico - 20
Trânsito Livre - 100
STAFF - 80

AZUL 
Arbitragem - 20

Preto
Atleta torneiro Qualy - 105
Coach - 20

BRANCO 
TV Oficial - 25
Imprensa - 40

Total: 460 unidades

__________________________________

O layout será enviado posteriormente.

Data de entrega: 17/07/26

O layout será enviado por e-mail.

Local de Entrega: Av. Atlântica, próximo à Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045811

DATA DE EMISSÃO: 23/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: Av. Atlântica, próximo à  
Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

GUARDA-SOL

Compra de 15 unidades 

Cobertura em Bagum reforçado revestimento em lona de PVC com trama em poliéster e ponteiras  
em polipropileno.
Haste em Alumínio frisado (alta qualidade), varetas em aço 1060, 3,8mm bicromatizadas.
Estrutura: Alumínio

Cor de impressão: 4 / 0
Arte enviada por e-mail

Medidas:
Altura total: 2,00 metros Envergadura: 1,80 metros

Entrega dia 17/07/2026

Local da Entrega: Av. Atlântica, próximo à Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro

DATA DE ENTREGA: 17/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045812

DATA DE EMISSÃO: 23/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: Av. Atlântica, próximo à  
Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

UNIFORMES ORGANIZACAO / APOIO / BOLEIROS / STAFF BB / ARBITRAGEM

Compra de Uniformes:

Segue a relação de uniformes para produzir para o Elite Rio de Janeiro

Camisa Produção: Tecido em PV 67% Poliéster, 33% Viscose Gola polo com 2 botões.    
P = 20
M = 30
G = 40
GG = 40
3G = 35

Entrega dia 17/07/2026

Local de entrega: Av. Atlântica, próximo à Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro

DATA DE ENTREGA: 17/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

Página 12 de 59CBV - Confederação Brasileira de Volei



TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045813

DATA DE EMISSÃO: 23/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: Av. Atlântica, próximo à  
Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro - RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

BONES ORGANIZACAO / APOIO / BOLEIROS / STAFF BB / ARBITRAGEM

Confecção de Bonés 

1) Bonés Staff: com logo do Banco do Brasil e logo do Circuito Brasileiro de Volei de Praia em silk
- Boné tactel
- Tecido fino
- Tamanho: Circunferência mínima - 52 cm | Circunferência máxima - 62 cm (regulável com  
presilha plástica padrão 7 níveis de ajuste.)   
Cor: Amarelo
Total de 500 unidades 

2) Bonés Árbitragem: com logo do Circuito Brasileiro de Volei de Praia em Silk (sem logo do Banco)
 - Boné tactel
- Tecido fino
- Tamanho: Circunferência mínima - 52 cm | Circunferência máxima - 62 cm (regulável com  
presilha plástica padrão 7 níveis de ajuste.)  
Cor: Azul
Total de 200 unidades

Layout com a arte do boné será enviada por e-mail após aprovação do Banco do Brasil e Marketing

TOTAL DO ITEM 1 E 2 = 700 UNIDADES 

Data entrega: 17/07/2026

Local de Entrega: Av. Atlântica, próximo à Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro - RJ

DATA DE ENTREGA: 17/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045814

DATA DE EMISSÃO: 23/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: CBV Barra - ION 
Intelligent Center, Av. das Américas, 1650,  
Bloco 02, 3º andar, Sa

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

MATERIAL DE QUADRA

Fita Dupla Face 
Cinta Doble 19mmx20m Vhb 4910 - 3m
20 unidades
Entrega dia 17/07/2026

Local de Entrega: CBV Barra - ION Intelligent Center, Av. das Américas, 1650, Bloco 02, 3º andar,  
Salas 303 a 312 - Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

DATA DE ENTREGA: 17/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045815

DATA DE EMISSÃO: 23/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: CBV Barra - ION 
Intelligent Center, Av. das Américas, 1650,  
Bloco 02, 3º andar, Sa

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

MATERIAL DE QUADRA

Cooller – Caixa Térmica
15 unidades
34 litros
Opção de Cores: Amarelo, Azul Escuro, Preto ( não comprar Azul Royal )
As paredes interna e externa e também a tampa da caixa térmica deverá ser em polietileno e o seu  
isolamento térmico feito em poliestireno expandido.

Entrega dia 17/07/2026

Local: Av. Atlântica, próximo à Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro - RJ

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

DATA DE ENTREGA: 17/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045816

DATA DE EMISSÃO: 23/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: CBV Barra - ION 
Intelligent Center, Av. das Américas, 1650,  
Bloco 02, 3º andar, Sa

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

MATERIAL DE QUADRA

Lacres 

5.000 ( cinco mil ) lacres preto na seguinte medida: 4,6 mm (largura) x 390 mm (comprimento)
Data da Entrega: 17/07/2026
Local de entrega: Av. Atlântica, próximo à Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

DATA DE ENTREGA: 17/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045817

DATA DE EMISSÃO: 23/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: CBV Barra - ION 
Intelligent Center, Av. das Américas, 1650,  
Bloco 02, 3º andar, Sa

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

MATERIAL DE QUADRA

Rede de Jogo

Largura - 7,90m x Altura - 1,00m ( pare que quando esticada, alcance a medida de 8 metros de  
comprimento )
Com bolsa para antena costurada nas laterais
Feita de malha quadrada de 05 cm. 
Na sua parte superior e inferior há duas bandas horizontais de 7 a 10 cm de largura, feitas de lona  
dupla, costurados ao longo de seu comprimento total, na cor amarela, com a marca do  
patrocinador ( artes enviada por e-mail ).
Cada extremidade da banda superior e inferior, terá um furo através do qual passa uma fixação de  
cordão a para manter o topo e base da rede esticada.  
Serão enviadas fotos do modelo já utilizada no CBVP.

Data de entrega: 17/07/2026

Local de entrega: Av. Atlântica, próximo a Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro

DATA DE ENTREGA: 17/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045818

DATA DE EMISSÃO: 23/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: CBV Barra - ION 
Intelligent Center, Av. das Américas, 1650,  
Bloco 02, 3º andar, Sa

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

MATERIAL DE QUADRA

CADEIRAS - 20 UNIDADES

CARACTERÍSTICAS
-Espreguiçadeira em madeira de reflorestamento com certificado do Ibama;
-Madeira Tauari, tratada e envernizada;
-Madeira na cor natural, por se tratar de um produto natural a cor pode ter variações de uma
peça para outra.;
-Tecido na lona reforçada; lona Vinílica;
-Madeira com 2cm de espessura com 5 cm de largura.
-04 posições de ajuste;
-Dobrável e reclinável, ideal para seu conforto e seu lazer em todos os ambientes;
-Suporta até 100kg;

Medidas da cadeira fechada
-1.25x58x10cm
-Peso: 7 kg

Data de entrega: 17/07/2026

DATA DE ENTREGA: 17/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045819

DATA DE EMISSÃO: 23/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: Av. Atlântica, próximo à  
Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

GUARDA-SOL

Produto: Ombrelone

Compra de 20 unidades
-10 branco
-10 azul (escuro)

Formato: Quadrado
Deve possuir base de metal para uso externo.

Material da Cobertura: Lona Bagum 

Material da Estrutura– Alumínio 
Material da Vareta – Alumínio
Diâmetro da Estrutura: 3,5 / 4 cm
Quantidade de Varetas - 6 vareta(s)
Altura da Haste Central: 235cm 
Envergadura ou abertura: Até 250cm 

Peso do Produto – aproximadamente 5 a 6kg

Data de entrega 17/07/2026
Local de entrega:  Av. Atlântica, próximo a Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro

DATA DE ENTREGA: 17/07/2026

Página 22 de 59CBV - Confederação Brasileira de Volei



TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045820

DATA DE EMISSÃO: 23/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: CBV Barra - ION 
Intelligent Center, Av. das Américas, 1650,  
Bloco 02, 3º andar, Sa

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO

Pulseiras 
Pulseiras de identificação nas seguintes cores e quantitativos:
1000 (mil) unidades de cada cor abaixo:
Amarelo/ Azul escuro/ Verde escuro / Dourado / Prata / Branco / Rosa / Azul claro / Roxo /  
Laranja / Preta.
TOTAL 11000 (onze) mil unidades
As pulseiras devem conter a logo do Vôlei Brasil que será enviada por e-mail
Entrega na CBV até o dia 17/07/2026
Local da Entrega: CBV Barra - ION Intelligent Center, Av. das Américas, 1650, Bloco 02, 3º andar,  
Salas 303 a 312 - Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

DATA DE ENTREGA: 17/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045821

DATA DE EMISSÃO: 23/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: Av. Atlântica, próximo à  
Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

UNIFORMES ORGANIZACAO / APOIO / BOLEIROS / STAFF BB / ARBITRAGEM

Uniforme para evento CBVP Etapa Rio de Janeiro  

BOLEIRO - AZUL CLARO - 100
STAFF - CINZA - 30
POLO PREMIAÇÃO - AMARELO- 20
ENTRETENIMENTO - VERDE - 20
APOIO - AZUL MARINHO/ESCURO - 40
BERMUDA - 100

TOTAL - 310 Peças

Layout, material e grade de tamanhos seguirão por e-mail.

Data de entrega: 17/07

Local de entrega: Av. Atlântica, próximo à Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro

DATA DE ENTREGA: 17/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045883

DATA DE EMISSÃO: 26/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: Maracanazinho

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

LONAS / ESTRUTURAS E ADESIVOS

Descritivo:

Compra de 01 bancada para exposição/venda de produtos e arara para exposição de produtos.

Data de instalação: 13/09

1. Objetivo:

• Estrutura modular em compensado com rodinhas;
• Acabamento limpo, alinhado e seguro;
• Estruturas desmontáveis para fácil transporte;
• Responsabilidade da empresa contratada para entrega e montagem conforme as normas de  
segurança aplicáveis a eventos;
• Material será adesivado pela CBV
• Arara para exposição de produtos (1m de largura)

Local de instalação:  Área tribuna

Dimensões
Bancada de atendimento contendo:
• Medida: 1,50m larg x 0,50m profundidade
• Furo na bancada e fundo da bancada para passagem de cabo de energia

O balcão de ser em formato de armário com portas, com uma prateleira no meio para  
armazenamento de produtos.

DATA DE ENTREGA: 13/09/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

Página 28 de 59CBV - Confederação Brasileira de Volei



TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045874

DATA DE EMISSÃO: 26/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: CBV Barra - ION 
Intelligent Center, Av. das Américas, 1650,  
Bloco 02, 3º andar, Sa

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

MATERIAL DE QUADRA

Fita de marcação de quadra de vôlei de praia.

5 UNIDADES

Marcação em cinta de 50mm (largura 5 cm) Laterais com 15,85m x Fundo 7,90m.  
A união das fitas devem ser costuradas - FOTO EM ANEXO.   

Data de entrega: 17/07/2026

Local de entrega: Av. Atlântica, próximo a Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

DATA DE ENTREGA: 17/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045877

DATA DE EMISSÃO: 26/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: CBV Barra - ION 
Intelligent Center, Av. das Américas, 1650,  
Bloco 02, 3º andar, Sa

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

MATERIAL DE QUADRA

Compra de 30 unidades
Cadeiras Alumínio indicadas para pessoas com até 150kg, mais altas ou com sobrepeso. Fabricada  
em alumínio de alta resistência e que não enferruja.

CARACTERÍSTICAS
Cor: 4/0, arte enviada por e-mail
Estrutura em tubo de alumínio nobre de 1 polegada e espessura de 2mm
Braço em alumínio resistente e com maior durabilidade
Rebites galvanizados em processo trivalente
Peças em alumínio, NÃO UTILIZAR PLÁSTICO
Tecido: poliéster de ótima qualidade revestido de PVC;
Encosto e assento com tecido duplo ,para maior resistência e conforto;

Capacidade para 150kg;

Medidas:
Altura do Encosto 51CM
Largura do encosto 56cm
Altura até o assento 45cm
Altura do chão até o braço 60cm
Tamanho do braço 35CM

Entrega: Av. Atlântica, próximo a Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro

Data de entrega: 17/07/2026

DATA DE ENTREGA: 17/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045886

DATA DE EMISSÃO: 26/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: CBV Barra - ION 
Intelligent Center, Av. das Américas, 1650,  
Bloco 02, 3º andar, Sa

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

RODO QUADRA / RASTELO

Rastelo para nivelamento preciso mesmo em uso profissional contínuo.

10 unidades

Comprimento total: 1,5 m
Largura útil: 1 m 
Quantidade de dentes: 50 pelo menos
Comprimento dos dentes: 9 cm - garantindo penetração na areia
Diâmetro do Cabo: reforçados - minimo de 23mm - máximo 28 mm
Material: Aluminio ou Aço carbono reforçado e a parede do cabo deve ter 1,5 milimetros
Acabamento: Pintura : EPOXI ( preferencia na cor azul royal )

Fotos para servirem de exemplo em anexo

Data de entrega: 17/07/2026

Local de entrega: Av. Atlântica, próximo a Rua Antonio Vieira - Leme - Rio de Janeiro

DATA DE ENTREGA: 17/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045897

DATA DE EMISSÃO: 26/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: CBV BARRA

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

RECONHECIMENTO/TROFEUS, PLACAS E MEDALHAS

CAMPEONATO SUL-AMERICANO ADULTO MASCULINO   

Produção de: 

60  medalhas - sendo: 20 medalhas de ouro 20 medalhas de prata, 20 medalhas de bronze

• Especificação: Medalha Personalizada dourada, prateada e bronze.
• Espessura 5 mm | Tamanho: 8cm diâmetro
•  Material da Fita: Gorgurão ou Cetim com 3,0 largura e 40 cm de comprimento |Fita  
personalizada com logo da CSV (enviaremos)
• Layout:Enviaremos por e-mail ao fornecedor. , nas medalhas deverão conter as  
seguintes informações:

                CAMPEÓN   /     VICE CAMPEÓN     /      TERCER PUESTO
CAMPEONATO SUDAMERICANO DE MASCULINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 22 al 27 - Septiembre 2026

3 Troféus sendo: 1 de ouro 1 de prata e 1 de bronze  
• Especificação: Troféu dourado, prateado e bronze
• Tamanho: altura bronze 30 cm, altura prata 40cm e altura ouro 50cm 
• Layout: Enviaremos por e-mail ao fornecedor.  Nos troféus deverão conter as seguintes  
informações

                 CAMPEÓN   /     VICE CAMPEÓN     /      TERCER PUESTO
                 CAMPEONATO SUDAMERICANO DE MASCULINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 22 al 27 - Septiembre 2026

DATA DE ENTREGA: 31/03/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

8 Troféus sendo exatamente iguais aos de 1º, 2º e 3º Lugares.  
• Especificação: Troféu personalizado dourado
• Tamanho: altura 20cm 

                 MEJOR CENTRAL
                 CAMPEONATO SUDAMERICANO DE MASCULINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 22 al 27 - Septiembre 2026

                 MEJOR CENTRAL
                CAMPEONATO SUDAMERICANO DE MASCULINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 22 al 27 - Septiembre 2026

                 MEJOR PUNTERO
                 CAMPEONATO SUDAMERICANO DE MASCULINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 22 al 27 - Septiembre 2026

                 MEJOR PUNTERO
                 CAMPEONATO SUDAMERICANO DE MASCULINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 22 al 27 - Septiembre 2026

                 MEJOR PASADOR
                 CAMPEONATO SUDAMERICANO DE MASCULINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 22 al 27 - Septiembre 2026

                 MEJOR OPUESTO
                 CAMPEONATO SUDAMERICANO DE MASCULINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 22 al 27 - Septiembre 2026

                 MEJOR LIBERO
                 CAMPEONATO SUDAMERICANO DE MASCULINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 22 al 27 - Septiembre 2026

                 JUGADOR MÁS VALIOSO
                 CAMPEONATO SUDAMERICANO DE MASCULINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 22 al 27 - Septiembre 2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

Página 36 de 59CBV - Confederação Brasileira de Volei



TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045898

DATA DE EMISSÃO: 26/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: CBV BARRA

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

RECONHECIMENTO/TROFEUS, PLACAS E MEDALHAS

CAMPEONATO SUL-AMERICANO ADULTO FEMININO 

Produção de: 

60 medalhas - sendo: 20 medalhas de ouro 20 medalhas de prata, 20 medalhas de bronze

• Especificação: Medalha Personalizada dourada, prateada e bronze.
• Espessura 5 mm | Tamanho: 8cm diâmetro
•  Material da Fita: Gorgurão ou Cetim com 3,0 largura e 40 cm de comprimento |Fita  
personalizada com logo da CSV (enviaremos)
• Layout: Enviaremos por e-mail ao fornecedor. Nas medalhas deverão conter as  
seguintes informações:

                CAMPEÓN   /     VICE CAMPEÓN     /      TERCER PUESTO
CAMPEONATO SUDAMERICANO DE FEMENINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 15 al 20 - Septiembre 2026

3 Troféus sendo: 1 de ouro 1 de prata e 1 de bronze  
• Especificação: Troféu dourado, prateado e bronze
• Tamanho: altura bronze 30 cm, altura prata 40cm e altura ouro 50cm 
• Layout: Enviaremos por e-mail ao fornecedor. Nos troféus deverão conter as seguintes  
informações

                 CAMPEÓN   /     VICE CAMPEÓN     /      TERCER PUESTO
                 CAMPEONATO SUDAMERICANO DE FEMENINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 15 al 20 - Septiembre 2026

DATA DE ENTREGA: 31/03/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

8 Troféus sendo exatamente iguais aos de 1º, 2º e 3º Lugares.  
• Especificação: Troféu personalizado dourado
• Tamanho: altura 20cm 

                 MEJOR CENTRAL
                 CAMPEONATO SUDAMERICANO DE FEMENINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 15 al 20 - Septiembre 2026

                 MEJOR CENTRAL
                 CAMPEONATO SUDAMERICANO DE FEMENINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 15 al 20 - Septiembre 2026

                 MEJOR PUNTERO
                 CAMPEONATO SUDAMERICANO DE FEMENINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 15 al 20 - Septiembre 2026

                 MEJOR PUNTERO
                 CAMPEONATO SUDAMERICANO DE FEMENINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 15 al 20 - Septiembre 2026

                 MEJOR PASADOR
                 CAMPEONATO SUDAMERICANO DE FEMENINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 15 al 20 - Septiembre 2026

                 MEJOR OPUESTO
                 CAMPEONATO SUDAMERICANO DE FEMENINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 15 al 20 - Septiembre 2026

                 MEJOR LIBERO
                 CAMPEONATO SUDAMERICANO DE FEMENINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 15 al 20 - Septiembre 2026

                 JUGADOR MÁS VALIOSO
                 CAMPEONATO SUDAMERICANO DE FEMENINO DE MAYORES 2026
                 Rio de Janeiro/BR - 15 al 20 - Septiembre 2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045901

DATA DE EMISSÃO: 26/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: Ginásio Maracanãzinho –
Rua Professor Eurico Rabelo, Portão 6 -  
Maracanã, Rio de J

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

AGUA / GELO

2700 pack's de 12 garrafas de 500 ml de água

As águas deverão ser entregues em três locais para atender a demanda do evento:
1ª Entrega: 1700 pack's
10/09/2026 - Ginásio Maracanãzinho – Rua Professor Eurico Rabelo, Portão 6 - Maracanã, Rio de  
Janeiro - RJ
2ª Entrega: 300 pack's
11/09/2026 - Escola de Educação Física do Exército | Fortaleza de São Joao – Al. Floriano Peixoto, 
s/n - Urca, Rio de Janeiro - RJ
3ª Entrega: 700 pack's
11/09/2026 - Hotel do Evento a confirmar.

DATA DE ENTREGA: 10/09/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045902

DATA DE EMISSÃO: 26/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: Ginásio Maracanãzinho -  
Rua Professor Eurico Rabelo, Portão 6 -  
Maracanã, Rio de J

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

CREDENCIAIS

Credenciais com impressão frente e verso 4/4 (layout conforme enviado pela CBV) formato 10cm x  
15cm em PVC 0,2 cm cordinha de nylon, .

IMPRENSA - 100
TV OFICIAL - 40
QUADRA - 30
TRÂNSITO LIVRE - 100
STAFF - 200
ARBITROS - 50
ATLETAS - 300
CBV  - 40
PRESID. CBV - 2
Vice Presidente CBV - 2
SULAMERICANA - 20

Data entrega: 10/09
Aos cuidados do Produtor do evento.

Local da entrega: Ginásio Maracanãzinho - Rua Professor Eurico Rabelo, Portão 6 - Maracanã, Rio  
de Janeiro – RJ

===========================

DATA DE ENTREGA: 10/09/2026

Página 42 de 59CBV - Confederação Brasileira de Volei



TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

CREDENCIAIS

Pedido de Confecção de Cordão Personalizado para Crachá

1. Descrição do Produto: Solicito a confecção de cordões personalizados para uso em crachás. Os  
cordões deverão ser resistentes, confortáveis e com um design adequado para o uso prolongado  
em eventos corporativos, convenções ou como item de identificação em ambientes de trabalho.

2. Especificações:
• Material: Poliéster ou material similar de alta resistência e durabilidade.
• Largura do Cordão: Aproximadamente 2 cm de largura.
• Comprimento do Cordão: 90 cm a 1 metro (ajustável conforme a necessidade).
• Cor do Cordão: Azul
• Personalização: Impressão ou bordado do logo/ nome da empresa ou evento, com a  
cor [inserir cor do logo ou informações específicas de design]. A personalização deve cobrir toda a  
área visível do cordão ou ser aplicada de forma estratégica (na parte frontal).
• Fecho: Mosquetão, clip de segurança ou outro tipo de engate para crachá, de fácil  
abertura e fechamento.
• Crachá: Compatível para fixação de crachás com tamanho padrão 10 x15 cm.
3. Quantidade:
Solicito a confecção de 884 unidades de cordões personalizados.

4. Prazos:
O prazo para a entrega do pedido deve ser de 10/09/2026 , após confirmação do design final.

5. Observações Adicionais:
• O cordão deverá ter acabamento de qualidade, sem rebarbas ou defeitos.
• O logotipo ou a personalização deve ser clara e legível.

Local da entrega: Ginásio Maracanãzinho - Rua Professor Eurico Rabelo, Portão 6 - Maracanã, Rio  
de Janeiro – RJ.
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045903

DATA DE EMISSÃO: 26/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: Ginásio Nilson Nelson -  
Srpn Trecho 1, Brasília - DF, 70070-705

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

UNIFORMES ORGANIZACAO / APOIO / BOLEIROS / STAFF BB / ARBITRAGEM

Confecção de camisas para Staff:

- 200 camisas

Modelo gola careca sublimada com a arte do evento.
Camisetas em DRYFIT

Tamanho:
- 10 (dez) PP
- 40 (vinte) P
- 40 (trinta) M
- 40 (trinta) G
- 40 (vinte) GG
- 30 (quinze) XG

Entrega: 12/09/2026

Arte será enviada por e-mail

Local de Entrega - Ginásio Maracanãzinho - Rua Professor Eurico Rabelo, Portão 6 - Maracanã, Rio  
de Janeiro – RJ

DATA DE ENTREGA: 12/09/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045904

DATA DE EMISSÃO: 26/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: Ginásio Maracanãzinho -  
Rua Professor Eurico Rabelo, Portão 6 -  
Maracanã, Rio de J

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO

Pulseiras de identificação nas seguintes cores e quantitativos:

1000 (mil) unidades de cada cor abaixo:

Amarelo/ Azul escuro/ Verde escuro / Dourado / Branco / Rosa / Azul claro / Roxo / Laranja / Preta

TOTAL 10000 (dez) mil unidades

As pulseiras devem conter a logo do Vôlei Brasil que será enviada por e-mail

Entrega até o dia 10/09/26 
Local: Ginásio Maracanãzinho - Rua Professor Eurico Rabelo, Portão 6 - Maracanã, Rio de Janeiro –
RJ

DATA DE ENTREGA: 10/09/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045905

DATA DE EMISSÃO: 26/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: Ginásio Maracanãzinho -  
Rua Professor Eurico Rabelo, Portão 6 -  
Maracanã, Rio de J

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

CREDENCIAIS

IMPRESSÃO DIGITAL DE VOUCHER DE ESTACIONAMENTO

Formato 30 x 40 mm, 1 Lâmina em Cartão Supremo Comercial 250 g/m2, 4x0 cores, Corte reto  
com picote.
Portão 6 - total 650 unidades – 13 modelos 50 unidades por modelo.
Portão 9 - total 900 unidades – 8 modelos de 100 unidades e 2 modelos de 50 unidades.
Portão 11 - Total 1300 unidades - 13 modelos 100 unidades por modelo.
- Impressão conforme layout que será enviado  
Entrega até o dia 10/09/26 
Local: Ginásio Maracanãzinho - Rua Professor Eurico Rabelo, Portão 6 - Maracanã, Rio de Janeiro –
RJ

DATA DE ENTREGA: 10/09/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045907

DATA DE EMISSÃO: 26/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: Ginásio Maracanãzinho -  
Rua Professor Eurico Rabelo, Portão 6 -  
Maracanã, Rio de J

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

PÓDIUM

Pódio

6 caixotes (módulos) de madeira, para utilização como pódio para premiação esportiva.
Material: Compensado naval ou similar de alta durabilidade e rigidez.
Cada caixote (módulo) deverá suportar sob ele pelo menos 7 pessoas. Sendo assim feito com  
estabilidade necessário para que não seda ou quebre com o peso dos atletas.
Acabamento na madeira em todas as extremidades, principalmente nas quinas.  
Lixados e envernizados com material que proteja de mofo e cupins.
Nas Laterais de cada um deles, deve haver uma abertura para servir como alça* de transporte.  
*ALÇAS VAZADAS
Dimensões: 
- 2 caixotes – largura 3,5m cada um – altura 0,75m – profundidade 0,60m
- 2 caixotes – largura 3,5m cada um – altura 0,55m – profundidade 0,60m
- 2 caixotes – largura 3,5m cada um – altura 0,35m – profundidade 0,60m

Data da entrega 10/09/2026

Local da entrega: Ginásio Maracanãzinho - Rua Professor Eurico Rabelo, Portão 6 - Maracanã, Rio  
de Janeiro – RJ.

DATA DE ENTREGA: 10/09/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

Página 52 de 59CBV - Confederação Brasileira de Volei



TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 045943

DATA DE EMISSÃO: 28/01/2026

LOCAL DE ENTREGA: Ginásio Maracanãzinho -  
Rua Professor Eurico Rabelo, Portão 6 -  
Maracanã, Rio de J

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO

CONFECÇÃO DE PULSEIRAS DE ACESSO:  

Confecção de 6.000 (seis mil) pulseiras de acesso para área experiência.

Tipo: pulseiras em tecido com impressão digital personalizadas de Klefer/CBV e fecho enforcador  
em plástico.

Serão em 4 (quatro) cores diferentes, sendo Verde, amarelo, laranja e preto. Confeccionar 2.400  
na cor laranja, 1200 na cor azul, 1.200 na cor verde e 1.200 na cor preta . A arte será enviada pela  
Klefer. 

Entrega até o dia 12/09/26
Local: Ginásio Maracanãzinho - Rua Professor Eurico Rabelo, Portão 6 - Maracanã, Rio de Janeiro –
RJ.

DATA DE ENTREGA: 12/09/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 046161

DATA DE EMISSÃO: 11/02/2026

LOCAL DE ENTREGA: CBV

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

OUTROS MATERIAIS DE QUADRA / ÁREA DE JOGO

Compra de Radar Para Velocidade Bushnell Pistola Modelo 10-1911

Radar de Velocidade Tipo Pistola Bushnell Mod. 10-1911
Fácil manuseio e operação intuitiva.
Basta direcionar para qualquer objeto em movimento para obter a velocidade instantânea.
Tela de cristal líquido (LCD) exibe os números de forma clara e precisa.
A velocidade é informada assim que o gatilho é disparado e a pistola é direcionada para o alvo.
Dimensões compactas: 4.3 x 8.4 x 6 polegadas / 109 x 213 x 152 mm.
Leve e portátil: pesa apenas 19 oz / 539 g.
Alta precisão: margem de erro de apenas +/- 1.6 km/h.

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

DATA DE ENTREGA: 07/09/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 046174

DATA DE EMISSÃO: 12/02/2026

LOCAL DE ENTREGA: Ginásio do 
Maracanazinho

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

UNIFORMES DE APOIO

EVENTO: 6ª ETAPA CBVP, 4ª MUNDIAL e 2ª SUB 19 - RIO DE JANEIRO 2026

ITEM: Camisa / Clínica de Iniciação ao Voleibol

Produção de 1.648 unidades de camisetas com manga curta. Poliéster vip 100% para clínica de  
Iniciação ao Voleibol com aplicação de identidade visual conforme layout pré-determinado pela CBV.

Grade de tamanho:
o PP Infantil - 178 unidades
o P Infantil – 200 unidades
o M Infantil – 200 unidades
o G Infantil – 200 unidades
o P Adulto – 200 unidades
o M Adulto – 200 unidades
o G adulto – 200 unidades
o GG adulto – 200 unidades
Total: 1.648 unidades

Local de Entrega: Local do evento  
Data de Entrega: 13/07

Observações:
Cada tamanho deverá ser composto pela seguinte distribuição de cor: amarela, verde, azul-escuro,  
branca e preta.
A distribuição de cor x quantidade de cada tamanho será enviada posteriormente.  

DATA DE ENTREGA: 13/07/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 046178

DATA DE EMISSÃO: 12/02/2026

LOCAL DE ENTREGA: Ginásio do 
Maracanazinho

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

UNIFORMES DE APOIO

ITEM: Camisa / Clínica de Iniciação ao Voleibol

Produção de 1.648 unidades de camisetas com manga curta. Poliéster vip 100% para clínica de  
Iniciação ao Voleibol com aplicação de identidade visual conforme layout pré-determinado pela CBV.

Grade de tamanho:
o PP Infantil - 178 unidades
o P Infantil – 200 unidades
o M Infantil – 200 unidades
o G Infantil – 200 unidades
o P Adulto – 200 unidades
o M Adulto – 200 unidades
o G adulto – 200 unidades
o GG adulto – 200 unidades
Total: 1.648 unidades

Local de Entrega: Local do evento
Data de Entrega: 12/09

Observações:
Cada tamanho deverá ser composto pela seguinte distribuição de cor: amarela, verde, azul-escuro,  
branca e preta.
A distribuição de cor x quantidade de cada tamanho será enviada posteriormente.  

DATA DE ENTREGA: 12/09/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

Página 59 de 59CBV - Confederação Brasileira de Volei


